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PROJETO DE LEI N9 ZT35 12A23

(Vereador Reginaldo Alves da Silva)

DtsctPLrNA DTRETRTZES PARA TMPLANTAçÃO OO

"ABRIL AZUL'' NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE PAU

DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROUDÊNCNS.

A Câmara Municipalde Pau dos Ferros decreta:

Art.te Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do "Abril Azul" no âmbito do

Município de Pau dos Ferros/RN com o objetivo de promover ações de conscientização

sobre o autismo.

Art. 2e São objetivos do Abril Azul:

| - ampliar o conhecimento sobre o autismo;

ll - promover a inclusão social da pessoa com autismo;

lll - combater o preconceito sobre o autismo;

lV - conscientizar a população sobre o autismo;

V - promover iluminação ou decoração de espaços públicos com a cor azul.

Art. 3e A implantação, coordenação e acompanhamento do "Abril Azul" ficará a cargo

do órgão competente do Poder Executivo.

Art. 4e As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5e Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munici dos 19 de abrilde 2AB.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o mês "Abril

Azul", dedicado a ações de conscientização sobre o autismo, no Município de Pau dos

Ferros/RN.

O Dia Mundial da Conscientização do Autismo, foi instituído no dia 2

abril de 2007 Organização das Nações Unidas (ONU), com o intuito de informar a

população sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), a fim de reduzir a discriminação

e o preconceito que cercam as pessoas afetadas pelo transtorno.l Sendo assim, cresce

a necessidade de discutirmos formas de conscientização permanente da população local

sobre o autismo.

Em virtude disso, a presente proposição visa estabelecer normas

gerais a serem seguidas em âmbito municipal, que poderão ser regulamentadas e

concretizadas pelo Poder Executivo por meio de provisões especiais, conforme a

conveniência e oportunidade da Administração Pública.

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, l, da

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de

interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar,
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ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei

dispor, em seu objeto, sobre a instituição de normas gerais sobre a conscientização

acerca do autismo no Município de Pau dos Ferros/RN.

lsso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de

que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva

de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1s, ll, b, da

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADl 2.M7, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009).

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo:

Açõo direto de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem

parlomentor que institui Companho permanente de orieptoção,

conscientização, combote e prevenção do dengue nos escolos do

Municípia de Conchol. lnconstitucionolidade. lnocorrêncio.

lnexistência de vício de iniciotiva: o rol de iniciotivas legislotivas

reservodas ao chefe do Poder Executivo é matério toxotivomente

disposta na Constituiçõo EstaduaL lnexiste ofenso às iniciotivas

legislotivos reservados ao Chefe do Executivo, odemois, em razõo

do imposição de gostos à Administroçõo. Precedentes do STF.

Nõo ocorrêncio de ofenso à regro do seporoção dos poderes.

lnexistêncio de usurpoçõo de quoisquer dos competêncios

odministrotivos reservados oo Chefe do Poder Executivo,

previstas no ortigo 47 do Constituição do Estodo de Sõo Poulo.

Precedentes deste Órgõo Especiol. lmprocedência do oção.

(Tribunal de lustiço do Estado de São Paulo, Órgõo Especiol, ADI

ns 2056678- 45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Morcio Bortali, j. 24 de

ogosto de 2016)
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Ação direta de inconstitucionolidode. Lei municipol de origem

porlamentar que institui o Programa de Sustentobilidade

Ambiental no Rede Municipol de Ensino de Conchal.

lnconstitucionalidade porcial, apenas no toconte oo artigo 3e da

referida norma, que efetivomente dispõe sobre matéria de

orgonizoção odministrotivo, em ofenso aos artigos 5e e 47,

incisos ll e XlV, ombos do Constituição Estoduol. Não ocorrência

de ofenso à regra da separação dos poderes, todovio, no tocante

oos demois dispositivos. Precedentes deste Órgõo Especial e do

Supremo Tribunal Federal. lnexistêncio de vício de iniciativo: a rol

de iniciativos legislotivos reservados oo chefe do Poder Executivo

é matéria toxativamente disposta no Constituiçõo Estadual.

Precedentes do STF. Ausêncio, por fim, de ofensa à regra contida

no artigo 25 da Constituiçõo do Estado. A genérico previsõo

orçomentdrio não implico o existência de vício de

constitucionalidade, maq openos, o inexequibilidode da lei no

exercício orçomentário em que aprovodo. Precedentes do STF.

Açõo julgada parcialmente procedente. (Tribunol de Justiça do

Estado de São Paulo, Orgõo Especiol, ADt pe 2056692-

29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bortoli, j. 3 de ogosto de

2016)

No que tange à iniciativa parlamentar para criação de políticas

públicas, cabe mencionar que não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe

do Poder Executivo, uma vez que, conforme ensina João Trindade Cavalcante Filho, na

sua obra Processo Legislativo Constitucional "o alíneo e do inciso ll, do §7s do ort.

da CF não vedo oo Legísldtivo iniciar projeto de lei sobre politicas públicas."
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Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar,

recentemente, o STF considerou constitucional dois casos que envolvem a criação de

programas de políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar. O primeiro e

mais recente e o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado por meio de AgR

no RE ns 290.549 /Rl, e o segundo e a ADI ne 3.394/AM que trata da criação de programa

de gratuidade de testes de maternidade e paternidade.

Por todo exposto, acredito e defendo que Pau dos Ferros/RN e seus

munícipes merecem que sejam criadas diretrizes para implantação do "Abril Azul".

Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para

aprovação da proposta.

Câmara Municipalde Pau dos Ferros, 19 de abril de 2023.
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Estado do Rio Grande do Norte
[tlunictpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipalde Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER N9 02412023 DA COMISSÃO DE LECISTAçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO FNAI SOERE O

PROTETO DE tEt No 2t?512023.

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre vereador Reginaldo Alves da Silva,
que "DtsctPLtNA DTRETRIZES PARA IMPIANTAçÃO DO "ABRILAZUL" NOÂMBITO OO UUNrcÍptO DE pAU

Dos FERRoS/RN E DÁ ourRAs pRovlDÊNcns."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramita$o, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica
do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do
relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de Maio de 2023.
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